
~ODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ BjÇ /2025/DLEG
Uruguaiana, 29 de ma o de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Ass to: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção aos Requerimentos n2s 654 e 662, do
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, o patrolamento e encascalhamento nas seguintes
loca idades:

a) Rua E, proximidades do n9 467, Quadra 05, bairro Nova Esperança II;
b) Rua Laís Pinto Bermudez, na quadra da Escola Adir Mascia devido a grande

circulação de crianças.
2. As Ruas se encontram em estado crítico de conservação. Em dias de chuva, as
vias se tornam completamente intransitáveis devido ao acúmulo de lama, buracos profundos e
desníveis ao longo do trecho. Essa situação tem dificultado seriamente o deslocameito de
moradores, veículos e serviços essenciais, como coleta de lixo, ambulâncias e transporte
escclar.
3. Diante do exposto, solicitamos que a Prefeitura de Uruguaiana, por meio da
Secretaria de lnfraestrutura Urbana e Rural, realize com a máxima brevidade estes serviços,
garaitindo assim a segurança e o bem-estar de toda a ‘omuni • ade.

Atenciosamente,

Ver.JOAC L EStIN 1 5
P esident~
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